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 Direcção-Geral das Autarquias Locais

Contrato n.º 46/2010

Contrato -programa de reconstrução e remodelação do edifício 
dos Paços do Concelho de Alcoutim

Aos 20 dias do mês de Janeiro de 2010, entre a Directora -Geral das 
Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coordenação e De-
senvolvimento Regional do Algarve, da parte da Administração Central, 
e o Município de Alcoutim, representado pelo presidente da Câmara 
Municipal, é celebrado um contrato -programa de cooperação técnica e 
financeira, integrado no regime estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 384/87, 
de 24 de Dezembro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato -programa a reconstrução e 
remodelação e edifício dos Paços do Concelho de Alcoutim, cujo in-
vestimento elegível ascende a € 649 660.

Cláusula 2.ª
Período de vigência do contrato

1 — O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua 
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2011.

2 — São elegíveis as despesas realizadas desde 1 de Janeiro de 
2009.

Cláusula 3.ª
Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:
a) Acompanhar a aquisição e a execução física e financeira dos traba-

lhos, verificar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os documentos de despesa, autos 
de medição e verificar as facturas através da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Algarve (CCDRA);

b) Processar, através da Direcção -Geral das Autarquias Locais, a 
comparticipação financeira da administração central, sobre os docu-
mentos de despesa e autos visados pela CCDRA, e na proporção do 
financiamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os projectos 
que tenham obtido o parecer favorável da CCDRA;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRA, 
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designadamente no lan-
çamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que 
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de execução, 
bem como recolher os pareceres técnicos que forem exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para a 
adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo, em caso 
de execução da obra por administração directa, ser dado cumprimento 
ao despacho n.º 13 536/98 (2.ª série), do Secretário de Estado da Ad-
ministração Local e Ordenamento do Território, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 179, de 5 de Agosto;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação do fi-
nanciamento obtido, nos termos do disposto no despacho n.º 11/90, do Se-
cretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do Território, 
de 15 de Abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 4 de Maio;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito, solicitar 
o apoio técnico da CCDRA de acordo com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os documentos de despesa e autos de medição dos trabalhos 
executados e, uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção 
correspondente à participação financeira de sua responsabilidade.

3 — O recurso à execução por administração directa carece de des-
pacho favorável do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Local, sob proposta fundamentada da CCDRA.

Cláusula 4.ª
Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento
1 — A participação financeira da Presidência do Conselho de Minis-

tros, dotação da Direcção -Geral das Autarquias Locais, contempla os 
encargos do Município de Alcoutim com a execução do empreendimento 

previsto no presente contrato, até ao montante global de € 324 830, a 
atribuir da seguinte forma:

2010 — € 294 347;
2011 — € 30 483.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas, poderá 
o Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local autorizar 
a concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades 
orçamentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os 
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas na 
programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao Município de Alcoutim assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo contrato -programa nos termos do n.º 1 da 
presente cláusula.

5 — Ao Município de Alcoutim caberá a responsabilidade da execução 
financeira presentemente acordada. A não utilização em cada ano econó-
mico das dotações previstas no presente contrato determina a perda do 
saldo anual existente.

Cláusula 5.ª
Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo da execução do contrato-
-programa será constituída pelos representantes da Direcção -Geral das 
Autarquias Locais, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Algarve e da Câmara Municipal de Alcoutim.

Cláusula 6.ª
Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos neste 
contrato -programa são inscritas anualmente nos orçamentos do Município 
de Alcoutim e da Presidência do Conselho de Ministros, dotação da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação estabelecida 
na cláusula 4.ª

Cláusula 7.ª
Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva progra-
mação constitui motivo suficiente para a sua resolução, autorizando a Câ-
mara Municipal a retenção das transferências que lhe couberem ao abrigo 
da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das verbas recebidas.

20 de Janeiro de 2010. — A Directora -Geral das Autarquias Locais, 
Maria Eugénia Santos. — O Presidente da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Algarve, João Manuel Varejão de Oliveira 
Faria. — O Presidente da Câmara Municipal de Alcoutim, Francisco 
Augusto Caimoto Amaral.
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado 
das Comunidades Portuguesas

Despacho n.º 2154/2010
1 — Nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas dos n.os 3 e 4 do 

artigo 2.º e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio, 
para exercer as funções de assessoria no meu Gabinete, o primeiro -secretário 
de embaixada do quadro I do Ministério dos Negócios Estrangeiros José 
Carlos Reis Arsénio, em regime de comissão de serviço, através de acordo 
de cedência de interesse público, sem suspensão do estatuto de origem.

2 — Ao nomeado é atribuída a remuneração mensal correspondente 
ao vencimento e despesas de representação fixados para os adjuntos dos 
gabinetes dos membros do Governo, acrescida de subsídio de refeição 
e demais regalias em vigor.

3 — Os subsídios de férias e de Natal a que tiver direito, nos termos 
da lei, terão por base aquela remuneração mensal.

4 — Por acordo, o nomeado auferirá pelo serviço de origem a remu-
neração mensal que lhe é devida em razão da categoria que detém, sendo 
a diferença suportada por verbas do orçamento do meu Gabinete.

5 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 20 de Janeiro de 
2010 até à cessação das minhas actuais funções, podendo, no entanto, 
ser revogada a todo o tempo.

25 de Janeiro de 2010. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga.
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